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 PORTARIA Nº 1.698/GR/IFAM, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 21/06/2023, publicado no Diário Oficial da União – DOU Nº 116-A, de 

21/06/2023, Seção 2 – Extra A, pág. 1, e;  

CONSIDERANDO o Ofício nº 1460/2024 – PROEN/REITORIA, de 13/11/2024, 

contido no Documento nº 23443.014051/2024-91, R E S O L V E: 

  

Art. 1º ATUALIZAR a Portaria nº 431/GR/IFAM, de 09/03/2023, que instituiu a 

Comissão Geral de Reestruturação da Matriz Curricular dos Cursos Técnicos de Nível Médio em 

Administração nas formas integrada, subsequente e na modalidade de Educação de Jovens e 

Adultos (EJA) Integrada à Educação Profissional Técnica (EPT), no âmbito deste Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM, conforme abaixo: 

Nome Lotação/Campus Função 

Brenda Lopes Hoornweg Van Rij PROEN Presidente 

Evellyze Martins Reinaldo Pinho PROEN Vice-Presidente 

Tarcísio Roberto Cavalcante da Silva Tefé Membro 

Daniele Farias Gaia Tefé Membro 

Vellyan José dos Santos Ferreira Itacoatiara Membro 

Rafael Carvalho de Souza Itacoatiara Membro 

Dayana dos Santos Araújo Avançado Iranduba Membro 

Beatriz Pina Rocha Castelo Branco Avançado Iranduba Membro 

Samara Teixeira dos Santos Avançado Iranduba Membro 

Rafael Lima Medeiros Avançado Iranduba Membro 

Abner Dias Sales Avançado Iranduba Membro 

Rodrigo Ferreira de Lima Lábrea Membro 

Raimundo Nonato Carlos Arruda Lábrea Membro 

Elias Bezerra de Souza Lábrea Membro 

Clênio Ferreira de Farias Lábrea Membro 

Gleiciano Vales Mendes Humaitá Membro 

Graciliano Gonçalves Fonseca São Gabriel da Cachoeira Membro 

Luciana do Nascimento Kettle São Gabriel da Cachoeira Membro 

Patrícia Ugarte Alves São Gabriel da Cachoeira Membro 

Robert Anderson Cardoso da Costa São Gabriel da Cachoeira Membro 

Samuel Anselmo Filho São Gabriel da Cachoeira Membro 

Valdomiro Lopes dos Santos Neto São Gabriel da Cachoeira Membro 

Elieder de Oliveira Farias Parintins Membro 

Manoel Ferreira Falcão Parintins Membro 

Kléber de Britto Souza Parintins Membro 

Messias Barbosa Ramos Parintins Membro 
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Lucilene Paula Carvalho Dias Fonseca Parintins Membro 

Rosimay Corrêa Parintins Membro 

Tacilene Campos Pereira Parintins Membro 

Pedro Issa Figueiredo Coari Membro 

Jackson Mitoso Alho Coari Membro 

Sidney Cavalcante Costa Coari Membro 

Wendell Lima Bandeira Coari Membro 

Rodrigo César da Silva Moreira Coari Membro 

Laurindo Joaquim dos Santos Neto Coari Membro 

Silvestre da Cruz Monteiro Manaus Zona Leste Membro 

Mara Suzenir Lemos de Souza Marcellino Manaus Zona Leste Membro 

Eline Ribeiro Minuzzo dos Santos Manaus Zona Leste Membro 

Gizele Melo Uchôa Manaus Zona Leste Membro 

Adriana Larissa Jezini Puga Barbosa Manaus Zona Leste Membro 

Nicolas Andretti de Souza Neves Tabatinga Membro 

Idelmar do Nascimento Paulo Tabatinga Membro 

Selomi Bermeguy Porto Tabatinga Membro 

Caio Graco Carneiro de Carvalho Tabatinga Membro 

Bruno Benício Chaves Manacapuru Membro 

Cristiano Gomes do Nascimento Maués Membro 

Valdeli Maria Medeiros da Silva Gomes Maués Membro 

Mateus Pereira da Rocha Eirunepé Membro 

Sara dos Santos Medrado Eirunepé Membro 

Agnaldo Rodrigues da Silva Presidente Figueiredo Membro 

Erika Santos Gomes Presidente Figueiredo Membro 

Jailson Raimundo Negreiros Guimarães Presidente Figueiredo Membro 

Diemerson de Souza Nascimento Avançado Boca do Acre Membro 

Pablo Marques da Silva Avançado Boca do Acre Membro 
 

Art. 2º À Pró-Reitoria de Ensino – PROEN, para adoção das providências que se 

fizerem necessárias. 

  
 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 

Reitor do IFAM 
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